
Gabinete do Senador Eduardo Girão

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPICRIME

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, §3º da Constituição Federal, no art. 148

do Regimento Interno do Senado Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579 de 18 de março

de 1952, no art. 3º, §§1º e 2º da Lei Complementar nº 105 de 10 de janeiro 2001 e no

art. 198, §1º, I e II da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966, que se proceda a quebra

de sigilo bancário e fiscal da Senhora Viviane Barci de Moraes, CPF 143.013.768-10,

referentes ao período de 1º de janeiro de 2024 a 1º de janeiro de 2026.

Sendo assim, requer-se transferência de sigilo:

a) bancário, de todas as contas de depósitos, contas de poupança,

contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos em Instituições

Financeiras.

b) fiscal, por meio do seguinte dossiê integrado com amparo, no que

couber, nas seguintes bases de dados: Extrato PJ ou PF (extrato da declaração

de imposto de renda de pessoa física ou pessoa jurídica); Cadastro de Pessoa

Física; Cadastro de Pessoa Jurídica; Ação Fiscal (informações sobre todos os

processos instaurados contra a pessoa investigada); Compras e vendas de DIPJ

de Terceiros; Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a

título de rendimento de pessoa física); Rendimentos Recebidos de PJ (todos os

valores recebidos a título de rendimento de pessoa jurídica); DIPJ (Declaração

de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica); DIRPF (Declaração de

Imposto de Renda das Pessoas Físicas); DECRED (Declaração de Operações com

Cartões de Crédito); DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); DIMOF
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(Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira); DCPMF (Declaração

de Não Incidência da CPMF); DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades

Imobiliárias); DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); DIRF (Declaração

do Imposto de Renda Retido na Fonte); DITR (Declaração do Imposto sobre

a Propriedade Territorial Rural); DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a

Consultores por Organismos Internacionais); DCTF (Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais); CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não

Quitados); DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); DAI

(Declaração Anual de Isento); DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

DBF (Declaração de Benefícios Fiscais); PAES (Parcelamento Especial); PER/

DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de

Compensação); SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); SINAL (Sistema

de Informações da Arrecadação Federal); SIPADE (Sistema de Parcelamento de

Débito); COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito tem como objetivo

investigar a estrutura e a influência das organizações criminosas em território

nacional, suas ramificações institucionais e seus mecanismos de interferência em

processos políticos e democráticos.

O presente requerimento decorre do dever constitucional desta CPI

de passar a limpo possíveis práticas não republicanas, especialmente aquelas que,

em tese, se valem da influência de altas autoridades dos três Poderes da República

para a obtenção de vantagens indevidas, acobertamento de fraudes e blindagem

institucional frente a órgãos de controle e fiscalização.

Conforme fatos formalmente noticiados em toda a imprensa nacional

há indícios de que o Banco Master, instituição privada envolvida em operações

sensíveis junto ao sistema financeiro nacional, teria se beneficiado de interlocuções

informais, intermediações de alto nível e sobreposição de interesses privados com a
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esfera pública, padrão que se assemelha ao modus operandi típico de organizações

criminosas de colarinho branco, marcadas pela sofisticação, pela opacidade e pelo

uso estratégico de influência institucional.

Nesse contexto, assume especial relevância o fato de a Sra. Viviane

Barci de Moraes ter mantido contrato de prestação de serviços advocatícios de

elevado valor econômico com o Banco Master, envolvendo atuação direta ou

indireta perante diversos órgãos públicos estratégicos, como Banco Central do

Brasil, COAF, Receita Federal e PGFN. A análise da compatibilidade entre os valores

recebidos, a origem dos recursos, o fluxo financeiro e a efetiva prestação dos

serviços são medidas técnicas, legítimas e indispensáveis para o esclarecimento dos

fatos.

Em tempo, meu gabinete enviou ofícios à todas as instituições acima

citadas, tendo sido respondido que em nenhum momento houve a participação da

Sra. Viviane Barci de Moraes, em ação junto a estes órgãos públicos, fato que nos

causa estranheza, pois, como já dito, o escritório que ela representa foi contratado

a peso de ouro para atuar junto a estes organismos estatais.

A quebra de sigilo bancário ora requerida não possui caráter punitivo

nem acusatório. Trata-se de instrumento constitucionalmente atribuído às CPIs,

amplamente reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, destinado a identificar

nexos financeiros, eventuais padrões atípicos de movimentação e possíveis

vínculos econômicos relevantes que possam indicar a existência de esquemas

estruturados de favorecimento indevido, tráfico de influência ou ocultação de

ilícitos.

A República não se sustenta sobre relações pessoais, cargos ou

sobrenomes, mas sobre transparência, legalidade e igualdade perante a lei. Quando

surgem indícios de que instituições privadas podem estar capturando o Estado por

meio de relações privilegiadas com autoridades de cúpula, o dever do Parlamento
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não é silenciar, mas investigar com coragem, responsabilidade e respeito ao devido

processo legal.

Diante disso, a quebra do sigilo bancário da Sra. Viviane Barci de

Moraes mostra-se necessária, proporcional e adequada ao cumprimento da missão

desta CPI, permitindo que os fatos sejam apurados com base em dados objetivos, e

não em versões ou ilações.

Sala da Comissão, 27 de janeiro de 2026.

Senador Eduardo Girão
(NOVO - CE)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF261821573502, em ordem

cronológica:

1. Sen. Carlos Portinho 

2. Sen. Magno Malta 

3. Sen. Eduardo Girão 


